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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Leis

LEI ORDINARIA Nº 319/2019 DE 16 DE OUTUBRO DE 
2019.

Dispõe sobre: Altera metas e valores 
ao PPA 2018/2021 e LDO para 
o exercício de 2019, abre crédito 
adicional especial no Orçamento 
vigente e dá outras providencias.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são atribuídas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Caiabu 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Artigo 1.º - Ficam alterados os anexos II e III relativo 
as metas e programas governamentais do PPA – Plano 
Plurianual para o quadriênio 2018/2021, Lei Municipal nº 
289/2017 de 13/12/2017 e os anexos V e VI da LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, 
Lei Municipal nº 288/2017 de 13/12/2017 os seguintes 
programas governamentais, projetos e atividades 
incluídos por esta Lei:
Programa: 46 – MANUTENÇÃO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Ação: CUSTEIO E INVESTIMENTOS CRAS

Projeto/Atividade: 2080 – CUSTEIO E INVESTIMENTOS CRAS

Justificativa: Formalização de Convênio com o 
Ministério do Desenvolvimento Social para aquisição de 
equipamento e material permanente.

Artigo 2º - Por força da alteração dos anexos das 
peças de planejamento macro, constante no artigo 1° da 
presente lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir no orçamento-programa do exercício de 2019, Lei 
Municipal nº 290/2017 de 13/12/2017, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil 
Reais), na seguinte rubrica orçamentária:
02.08	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

243.0046.2.080.000	CUSTEIO E INVESTIMENTO CRAS

4.4.90.52.	 Equipamento e Material Permanente    R$ 115.000,00

Fr. 05	 Transf. e Recursos Federais Vinculados

Artigo 3º A cobertura do crédito especial autorizado 
pelo artigo anterior se dará através dos recursos advindos 
do Convênio n° 072189/2017 firmado com o Ministério 
do Desenvolvimento Social, e será contabilizado como 
Excesso de Arrecadação à ser verificado no encerramento 
do exercício.

Artigo 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 16 de Outubro de 
2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrada nesta secretaria no livro competente e 
publicada por edital no lugar publico de costume.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretária

Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIABU
EXTRATO DE CONTRATO – 2019

034/2019-Contratante: Prefeitura do Município 
de Caiabu; Contratado: APAD- ASSOCIAÇAO DE 
PROTEÇÃO AO ADOLESCENTE EM DRACENA; Objeto: 
A adolescente será alvo da prestação de serviços de 
acolhimento na entidade pelo período de 6 (seis) meses, 
conforme determinação judicial através de decisão nos 
autos do Processo nº 1001502-69.2019.8.26.0493, 
prorrogáveis pelo tempo estipulado pelo Juizado para o 
abrigamento, se ambas as partes estiverem de acordo. 
Valor: R$ 17.964,00; Vigência: 06 meses; Assinatura: 
15/10/2019.

035/2019-Contratante: Prefeitura do Município de 
Caiabu; Contratado: LEAIS LAR ESPIRÍTA ASSISTENCIAL 
IRMÃ SCHEILA DE QUATÁ; Objeto: A adolescente será 
alvo da prestação de serviços de acolhimento na entidade 
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pelo período de 6 (seis) meses, conforme determinação 
judicial através de decisão nos autos do Processo nº 
1001698-39.2019.8.26.0493, prorrogáveis pelo tempo 
estipulado pelo Juizado para o abrigamento, se ambas as 
partes estiverem de acordo.Valor: R$ 5.988,00; Vigência: 
06 meses; Assinatura: 15/10/2019.

Prefeitura do Município de Caiabu, 16 de Outubro de 
2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 2019
Termo Aditivo nº. 018/2019 ao contrato nº. 038/2016; 

Contratante: Prefeitura do Município de Caiabu; 
Contratado: FELIPE CLAUDINO DA COSTA NETO; Do 
Prazo: 07/07/2019 á 07/07/2020; Assinatura: 05/07/2019.

Termo Aditivo nº. 019/2019 ao contrato nº. 035/2018; 
Contratante: Prefeitura do Município de Caiabu; 
Contratado: SIMPLISS – SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
LTDA – EPP; Do Prazo: 13/07/2019 á 13/07/2020; 
Assinatura: 15/07/2019.

Termo Aditivo nº. 020/2019 a Ata de Registro de 
Preços nº. 009/2018; Contratante: Prefeitura do Município 
de Caiabu; Contratado: AUTO POSTO SÃO JUDAS 
TADEU DE CAIABU LTDA - EPP; Do Prazo: 16/07/2019 á 
16/10/2020; Assinatura: 16/07/2019.

Termo Aditivo nº. 021/2019 a Ata de Registro de 
Preços nº. 010/2018; Contratante: Prefeitura do Município 
de Caiabu; Contratado: AUTO POSTO SÃO JUDAS 
TADEU DE CAIABU LTDA - EPP; Do Prazo: 16/07/2019 á 
16/10/2020; Assinatura: 16/07/2019.

Termo Aditivo nº. 022/2019 ao contrato nº. 002/2019; 
Contratante: Prefeitura do Município de Caiabu; 
Contratado: CASA DE REPOUSO CANTINHO DO IDOSO 
LTDA; Do Prazo: 07/08/2019 á 07/09/2020; Assinatura: 
07/08/2019.

Termo Aditivo nº. 023/2019 ao contrato nº. 064/2015; 
Contratante: Prefeitura do Município de Caiabu; 
Contratado: SANCHES E AQUINO CONSTRUTORA 

LTDA; Do Prazo: 10/09/2019 á 10/09/2020; Assinatura: 
10/09/2019.

Termo Aditivo nº. 024/2019 ao contrato nº. 030/2019; 
Contratante: Prefeitura do Município de Caiabu; 
Contratado: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS EIRELI; Do Prazo: 10/09/2019 á 10/09/2020; 
Assinatura: 10/09/2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito
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